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LEI NQ 1314 m 12 m� J Al'\JEI110 DE 1. 967 

Alt0ra dispositivos do C6di�o Tribut,rio 

elo Munic:!uio ri.e Ase: is. -� . 

O PR"fi:V:i:rTO DO HIJNIC!PIO DE ASSIS : 

Faço sa.ber que n CâmnrA. f.funici::_1al decretr, e eu sn,nciono a 

seguinte lei : 

Arti�o lº - �icam alteradas dis,osiçÕes no C6digo Tribut�rio do 

MunicÍr>io e da Lei Municiy>al nº 1.308, de 2 de de7:embro 

de 1.966, a saber : 

a)- A alínea 1 - Diversões Públicas - do Item II - AS 

'rAXAS, do Artir,-o 2Q, passa. a ter a seguinte redacão: 

1 - Jôr,os e Diversões Públicas; 

_ b)- A arrecadaç�o elo Imp8sto de Circulação a.e Mercadorias, 

ser� de 20% (vinte por cento) sôbre o total arrecadado 

pelo l�stado, conforme dispõe o Ato Complementar nº 31; 

c)- A Tabela para o lançamento e cobrança do Imp8sto sôbre 
.. 

os Serviços de Qualquer Natureza, rassa a ter re seguin-

tes substituiç�es: 

1 - No íte·m II, acrescente-se : �uanto aos estabeleci

mentos d.e crédito podert{ ser o impôsto calculado 

�or estimativa; e 

2 No {teim VII, substitua-se a alíq_uota de 1% (um 

por cEmto) para 14% ( �atorze ]!Or cento) sôbre a 

receita bruta ou o preço do ingresso. 

Artigo 2º - Esta lei entrnrfÍ em vigor na data de V� de janeiro de 

Pref citura Hunici:pal 
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